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Eslá finalmente em Lisboa o famoso 
rei de Gaza, o audaz guerreiro váluafi|ne 
foi dnranle tanto tempo o peor inimigo 
dos porMiguezes. 

Eil-o derrotado, prisioneiro, sem pres- 
tigio e sem esperança de regresso ao 
kraal onde o foi arrancar um punhado 
de bravos soldados porlnguezes. herói- 
ca, valorosa acção que licarã sendo uma 
das mais gloriosas paginas da historia de 
Portugal. 

Com o regulo, vieram, seu lilbo Go- 
«ide, o não menos famoso Zuaxa, vá- 
rios outros prisioneiros de guerra e as 
suas respectivas mulheres e filhos. 

Respigamos dos joruaes de Lisboa, al- 
guns interessantes promenores da sua 
entrada na capitai. 

A's 3 e meia eflecluou-se o desembarque do 
Gungnnliana e da sua gente. 

A multidão, desde o arsenal até ao fim da 
Avenida, calculava-se cm mais de oitenta mil 
pessoas. 

A's 3 e meia atracou ao Arsenal o vapor, 
conduzindo os prisioneiros de guerra. JFoi ó 
Gungnabana o primeiro a saltar em torra; em 
seguida as mulheres, que são dez, e depois Go- 
iliilo, Zlsasa e o indana Queto. O ultimo a sa- 
hir foi nm moleque carregado com um tardo. 
E" o cosinheiro. Algumas das mulheres traziam 
os filhos ás costas. 

O Gungunhana caminhava apóiado a um bor- 
dão, com a mesma fisionomia que tem sido re- 
produzida em numerosas fotographias e gravu- 
ras que o representam. 

Algumas das mulheres mostravam-se receio- 
sas e abatidas; mas outras, vendo-se alvo de 
todas as aUcnqões, olhavam com ar altivo c 
desenvolto para as pessoas que formavam lilás 
á sua passagem, apgarentando mesmo eerto ar 
de desdém. 

Os presos foram conduzidos a uma dependên- 
cia do Arsenal, onde se achava o sr. ministro 
da marinha e o sr. Ennes, e ondo lhe foram 
passadas as respectivas guias. 

1'erminada esta tonnali lade, entraram lodos 
para os trens que os deviam conduzir, subindo 
primeiro as mulheres, depois o cosinheiro e por 
Um o Gungunhana, o filho, o Zixaxa e o seu in- 
áuna. 

As primeiras mulheres que subiram para o 
trem mostraram certa relutância em senlar-se, 
parecendo muito dispostas 'a fazer o trajecto a 
pé, no coche. Atinai sempre resolveram sontar- 
se. apezar de algumas se verem forçadas a cur- 
var-se, por causa das trouxas, em que levavam 
os filhos o que as impediam de se encostar no 
trem. 

Abria o cortejo um troço de policias, cami- 
nhando difficilmente por entro o povo que se 
comprimia cada vez mais; a seguir,um piqueto 
de cavallaria da guarda muuíeipal,e, logo a tiaz 
a primèifa carruagem, conduzindo as mulheres 
do Zixaxa, e Mamatilíejana. 

Uma, muito nova, attr.iia sobro si os com- 
meutafios e olhares da multidão, porque é real- 
nieiiíe bonita. 

Nas segunda e.terceira carruagens vinham as 
mulheres do Gungunhana, trazendo duas del- 
ias os filhos ás costas, ao' uso da sua terra e 
debruçadas para a frente, por não se poderem 
recostar. 

Na quarta vinha o moleque, cosinheiro do 
ex-rei valua. 

A quinfa vinha devoluta, a sexta transporta- 
va o Gungunhana, que dava a direita a seu fi- 
lho Godido; no assento da frente, o Zixaxa ú es- 
fucfda, e o induna Queto á direita. 
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As carruagens eram ladeadas por soldados de 
Cdvallaria da guarda, e a cauda era fechada por 
outro piquete. 

O povo recebeu-os Sem manifestação de de- 
sagrado. Apenas proximo da Serra, a garotada 
os apupou. 

Foram recebidos pelo ajodante da praça. Os 
prisioneiros foram para as duas casamatas, dei- 
lando-se em camas. Mostram-eb multo abatidos. 

* 
«Uma das coisas que mais preoccupam o Zi- 

xaxa e o terrífica é o receio de o enforcarem, 
pois mais de uma_ vez tem manifestado eslé 
terror, pondo as mãos em altitude de quem im- 
plora perdão e levando a mão ao pescoço, como 
quem leme que lho cortem a cabeça. 

Godide é o mais alegre de todos; diz gostar 
muito dos porluguezes e accusa Zixaxa de sor 
o auctor da guerra. 

Perguutoram-lhe como foi a prisão. 
—«Muito simples; o capitão (é como elle so 

refere sempre a Mousinho d'Albuquerque) ap- 
pureceu, e d'uin pulo, amarrou o pae e aniâr- 
rou-me a mim também». 

—«E não resistiram?» 
—«Não, porque somos amigos dos porlugue- 

zes e também porque vimos o capitão mandar 
matar o secretario e o conselheiro do pae que 
desobedeceram.» 

—«E a viagem a bordo do «Africa» que tal 
foi? 

—«Muito comprida, mas boa.» 
—«Teom sido bem tratados?» 
—'Sim senhor; muito bem;porluguezes bons! 

porluguezes bons!» 
—«E a comida?» 
—«Muito boa; carne; feijão, bolacha, arroz, 

batatas... também temos bebido vinho branco 
e aguardente todos os dias » 

—«Estás então satisfeito?» 
—«Estou; isto é muito bonito!» 
—«E o Gungunhana?» 
—«o pai está triste, com a ideia de que lhe 

cortam a cabeça.» 
O Gungunhana é muito cio to das suas favo- 

ritas e não as perde de vista. As mulheres be- 
bem aguardente com todo o prazer, detestando 
o vinho. Trazem uma espoeie ds folhas de ta- 
baco que cheiram, depois de torradas e reduzi- 
das a pó. 

Parece que o Gungunhana e o Zixaxa res- 
ponderão a conselho de guerra. 

REALÍAGUA 

Para demonslrar-inos a legalidade com 
que se exige o imposto do real d'agiia 
devido ao vinho vendido pelos producto- 
res para consumo paniculnr,abaixo trans- 
crevemos os seguintes accordãos. 

Recurso n.0 

Ordinário 

Autos vindos do tribunal administrativo 
do districto de Coimbra, em que é re- 
corrente o policia fiscal Antonio José 
do Nascimento. 
Accordam em conferencia os do tribu- 

nal do contencioso tiscal de 2.* instan- 
cia: 

Moslra-se que em 25 de julho de 1891 
o policia liscal Antonio José do Nasci- 
mento participou ao administrador do 
concelho de Coimbra, que Carolina Ma- 
chado, José Mola e Antonio Fernandes 
Calhaben, do logar de Cordinha, conce- 
lho de Cantanhede, haviam transgredido 
o disposto no § 2.° do art.0 22.° do re- 
gulamento de 29 de dezembro de 1879, 
vendendo 2:000 litros de vinho para cou- 
sumo da casa da misericórdia de Coim- 

bra, sem-pagamento prévio do imposto 
respectivo; 

Moslra-se que levantado o auto e fin- 
do o processo preparatório, proferiu a 
aiTCtorídade instruclora o sen despacho 
a fl. julgando fundada a participa- 
ção, classificando o facto como trans- 
gressão, por elle responsáveis os já men- 
cionados individnos, e ficando o imposto 
em 145000 réis, alem do addicional pa- 
ra a junta geral, e a multa em 605000 
réis, que os arguidos tinham assim a 
depositar ou caucionar; 

Mostra-se que intimado esse despacho 
aos interessados, apresentaram os argui- 
dos, dentro do praso legal, e prestada a 
devida liauça, a sua contestação e rol de 
testemunhas a íl. ...; 

Mostra-se que finda a producção das 
provas, e apresentadas por parle dos ar- 
guidos as allegações escriplas a fl. ..., 
foram os autos remetidos para julgamen- 
to ao tribunal administrativo de Coim- 
bra, o qual pelo seu accordão a 11. ... 
julgou improcedente e não provada a 
participação, revogando o despacho da 
auctoridade inslructora, por em seu en- 
tender se haver demonstrado que os ar- 
guidos nunca foram nem são tabernei- 
ros, nem tiveram vinho exposto á venda 
em taberna ou outro qualquer estabele- 
cimento, sendo apenas lavradores e cos- 
tnmando vender poiTicularmeute o vinho 
das suas colheilas nas próprias adegas 
a quem lh'o procura, não estando su- 
jeitos ao imposto do real de agua pela 
lei senão os generos expostos á venda 
ao publico para consumo,e não o vinho 
accidentalmenle vendido pelo produclor 
na sua adega a um individuo para con- 
sumo particular d'elle, como se vê dos 
art.05 IG.- n,0 L0, 22." e 58.° do regn- 
lamenlo de 29 de dezembro de 1879, 
tem sido julgado por mais que uma vez 
nos tribiinaes, e defendido e sustentado 
nos joruaes de jurisprudência; 

Moslra-se que d'esse accordão ioter- 
poz o participante este recurso, allegan- 
do na respectiva petição a 11. ... achar- 
se cabalmente provado nos autos que os 
arguidos venderam 2:000 litros de vinho 
para consumo, sem pagamento do im- 
posto do real de agua nem por parte 
dos vendedores nem do comprador, e 
que peio art.0 22.° § 2.° do regula- 
mento já citado os pixiductores deixam 
de estar isentos] da obrigação do inani- 
feslo prévio desde que; vendam para 
consumo, devendo enlender-se por con- 
sumo tudo quanto não seja para expor- 
tação, depósitos fiscalisados, ou para re- 
venda: 

O que tudo visto e ponderado; 
Considerando que o recurso é o com- 

peleute e foi interposto dentro do praso 
legai; 

Considerando achar-se devidamente 
verificado nos autos que em março de 
1891 os arguidos venderam 2:000 litros 
de vinho para consumo da misericórdia 
de Coimbra, a um empregado d'ella, 
som mauifoslo prévio, o não se achando 

até hojs pago á fazenda nacional o im- 
posto por aquelle genero devido; 

Considerando queog 2.° doaiT.022.0 

do regula menlo já citado só isenta os 
prodnclcres de generos sujeitos ao im- 
posto do real de agua da obrigação pre- 
ceituada idaquelle artigo «quando não 
vendam para consumo, porque venden- 
do, ficam da mesma fórraa obrigados ao 
manifesto prévio e sujeitos às penas 
comniinadas para a transgressão», não 
se exigindo assim que caninlalivamenle 
com o facto da venda para consumo haja 
de dar-se o da exposição do genero ao 
publico, o que é lambem confirmado 
pela letra expressa do § 1.° do mesmo 
artigo, onde se prescreve que a refeiida 
obrigação comprebende a «exposição ou 
venda» feita em lojas, tabernas, ele., 
«òfi ainda nas próprias casas»; 

Considerando que o art.0 70.° do mes- 
mo regulamento determina por forma 
genérica que o imposto do real de agua 
será pago nas vendas por miado ou por 
grosso, para consumo, e não para re- 
venda, pelos vendedores, sem distinguir 
entre os que sejam productores, ou não 
predadores, que assim lodos ficam res- 
ponsáveis u'essecaso pelo pagamento do 
imposto, e portanto obrigados no seu 
proprio interesse, e para cumprimento 
da lei, a reconhecerem e verificarem 
a qualviade ou natureza da transacção 
por elles effeclnada; 

Considerando que se outra interpreta- 
ção da lei fosse permiltida, em muitos ca- 
sos, como no dos autos, viriam a dar-se 
na pratica repetidas isenções do imposto, 
contra os preceilos da mesma lei, que 
abrange na tiibnlação todas as vendas 
para consumo de determinados generos, 
com as únicas isenções taxativamente 
marcadas no art.0 3.° do regulamento de 
29 de dezembro de 1879,que a ninguém 
é licito estender ou aiigmenlar: 

Por estes fundamentos e o mais dos 
autos, e tendo em vista o disposto nos 
art.09 22.° § 2.° e 70.° do regulamento 
de 29 de dezembro de 1879, e 13.° n.0 

10.° do decreto de 29 de julho de 1886, 
dão provimento ao recurso o rovogam o 
accordão de que foi interposto para con- 
demnarem, como condemnam, os argui- 
dos Antonio Fernandes Calhaben, José 
Mota e Carolina Machado no pagamento 
de imposto do real de agua relativo a 
2;U00 litros de vinho, e respectivo addi- 
cional de 6 por cento e em multa de rs. 
285000,6 mais os condemnam nas cus- 
tas e sellos de todo o processo. 

Lisboa, 5 de agosto de 1892.—E. X. 
de Sonsa e Serpa—Jo*.o Pedro de M- 
randa=Franço Castello Branco. 

Biccurso n.0 ©5O 

Ordinário 

Autos vindos do tribunal administrativo 
do districto de Coimbra, em que é 
recorrente o policia fiscal Antonio Ma- 
ria Pimenta. 
Accordam em conferencia os do tri- 



banal do coalenciosQ. fiscal do '2.a ins- vet de 452|800 réis, com ò fundamento 
tancia: . í (1'eHe ter vendido, por intermédio de 

Vem o presente recurso interposto José Gonçalves da Gaetan,a, 655 litros 
pelo policia liscal Anlonio Mai ia Pimen-; do vinho para consumo particular dodr. 
ta do accordão ífló ... do tribunal adini- Antonio José Rodrigues Soares, som pre- 
nislrativo-do districlo de Coimbra, que 
julgou não provado o delicio de desca- 
minho do imposto do real do agua rela- 
tivo a 640 litros do vinho, delicio pelo 
qual fôra indiciado Antonio Aiiggslo Coe- 
lho, proprietário em Midões, pelo facto 
de ter renreltido aquella quantidade a 
Antonio José Alves, ..de Coimbra,-sem 
pagamento do referido imposto; sendo b 
fundamento do accordão recorrido que, 
tendo o indiciado articulado em sua con- 

testação que o vinho alludido não fôra 
vendido mas dado. ole presente é lóndo 
feito prova d'esse faclb, não era devido o 
imposto nem houvera, portanto, p des- 
caminho arguido; 

O que tudo visto c ponderado-; 
- -^Coosiiierando que, embora em regra 
sejam isentos de imposto do real de agua 
as Vtmdas por grosso feitas, pelos pro- 
ductores, dos géneros de sua colheifa, 
por deverem presumir-se para revenda, 

vib manifesto ou avença para pagamento 
-do real de agua; 

Esta appreíiensão foi julgada subsis- 
teiile pelo despacho (1. 8, da anctorida- sobre as almofadas da cama d'ell3. E 
de instructora, que clàssificon o facto 
como descaminho,indiciou como respon- 
sável o vendedor Simões e, lixou os im- 
postos em 430836 réis, a multa do qum- 
lupjo em 206Á775 réis; 

Prestada a competente caução, foi este 
despacho cóntestfido pelo indiciado, que 
atticulou o que consta do 11. 13, o em 
resumo é o seguinte: 

Que éjbroductor, lendo o vinho saido 
da sua adega; 

Que foi feita a venda sob a condição, 
imposta ao comprador, d'osle pagar os 
direitos; 

Que este' pagamento foi effectnado, 
não tendo havido Ea .operação a mínima 
fraude. 

Sobre esta contestação so produziu a 

tão minha amiga', embirrava com o po- 
bre bichano. Agora os amores d'ella éo 
Pomponet... (como poderia ser o Ro- 
tbchiide). 

Um cãosinho de raça franceza, de 
pelo encaracolladj)... Um mimalho, um 
imbecil. 

Uni cão que passa a vida dormindo 

na hypothese resulta das próprias decla- prova testemunhal a íl. 26 e, ãilegadó o 
ções do indiciado a prova em contrario 
d'eBla presumpção, pois elle mesmo con- 
fessou que o vinho era destinado para 
consumo do dislauatariòAlves, e a isêu- 
ção dos prodnctores cessa logo que edes 
Tendam para consumo, regulamento de 
29 de dezembro do 1879," art." 22.'* § 

wm 
Considerando que a legação do que o 

vmb© não foi vendido mas dado, ainda 
quando procedesse—o que não è mister 
resolver aqui—só poderia era todo o ca- 
so ser atleudida em face de uma prova 
plena e indubitável, pois, de outro mo- 
do ter-se-ia achado.meio fácil e seguro 
de fugir ao pagamento do imposto; 

Gousiàeramlo que,como elemenlo (\'es- 
sa prova, deveria existir então o conhe- 
cimento e apreciação, das espeoiaes rela- 
ções entre remettenle e destinatário que 
explicassem a duvida e demonstrassem 
que esta fôra real e não apenas figurada 
para evitar o imposto; 

Considerando qne, pelo conlrario, Io- 
da a prova da contestação a fl. ..., se 
limitou aos depoimentos de duas teste- 
munhas, que 'declararam saber que o 
vinho se destinava a presente, porque 
assim lifo dissera o arguido; 

Cpasideran lo que o argnmenlo do ac- 
cordão rdcorrido de qne, tanto o vinho 
se déstinava a presente, que; nem fôra 
medido ao trasfegar-se para as vasilhas 
rcuiellldas, alem de fraco em si, impro- 
cede de lodo. porquanto, conhecida que 
fosse a capacidade das mesmas vazilhas, 
desnecégsaría era a medição, e tanto o 
indiciado sabia a medida que por duas 
yei.es, a íl. reconheceu1 ser ella de 
640 litros; 

Por estes fundamentos e o mais dos 
autos, dando provimento ao recurso, re- 
vogam o accordão recorrido e condem- 
nam o arguido no pagamento do impos- 
to'do real de agua relativo aos 640 li- 
tros de viufrc. em questão, e ein multa 
do qúifilnôlo dòs mesmos direitos e bem 
assim nas custas e seilos do processo. 

Lisboa, 26 de Agosto de iB92=f,7y- 
seu Xnvip.r de, Sòtba e Serpa—imo Pe- 
dro de Miranda—Franco Castello Bran- 
co, 

fSecaeí-so ás.6 1:165 

Ordinário . 

"Autos vindos da repartição de fazenda 
do concelho de Aveiro, em que são 
recorrentes o soldado da guarda (is- 
cai João da Maia e outro. 

Accordam em còríferenhia os do tri- 
bunal superior do contencioso fiscal: 

Em 13 de junho de 1894 o segundo 
sargento da guarda fiscal Maxinjino Ro- 
drigues e outros agentes fiscaps appre- 
benderam a Manuel Francisco Simões, 
proprietário, da fregaezia da Palhoça, do 
concelho de Aveiro, na adega d'este, 
3:940 litros de vinho, no valor presumi- 

feito afinal, foi .remeltidp para jnlga- 
raeuln ao tribunal do contencioso fiscal 
de !.* jnslancia do Porto, qud, pelo ac- 
cordão 11 julgou não provado o des- 
caminho, absob-endp o arguido do toda 
a responsabilidade,'' e d'esl,e accòi-ijão 
vem, interposto pèlõs apprehensorés, o 
presente recurso: 

O qno tudo visto e ponderado; 
Considerando que o recurso é o com- 

petente, foi iulerposto em tenipo, e que 
a alçada do Iribunal recorrido c exce- 
dida pelo valor da causa; 

Considerando qne, não obstante ser 
prodnetor e vendedor,e dever presnmir- 
se para revenda a venda por elle feita, 
altenta a quantidade, esta presumpção 
eede ã declaração expressa, pêlo mesmo 
vendedor feita, de ser o vinho destinado 
para consumo do comprador-, e tanto 
que o mesmo vendedor aIlegou na con- 
testação qne ao comprador linha impos- 
to a obrigação de solver os direitos;; 

Considerando qne sendo, pois, a ven- 
da feita para consumo, estava sujeita a 
manifesto, embora fosse prodnetor o ar- 
guido, conforme se vê do arl.0 22.° § 
2.° do regulamento de 29 de dezembro 
de -1879; 

Considerando qne, nas vendas para 
consumo, e ainda que sejam por grosso, 
a obrigação do pagamento do imposto 
cabe aos vendedores, art.0 70.° do' dito 
regulamento, e deve o manifesto ou 
.avença ser previa, citado arl." 22.° § 

' c> O. — - . 
Considerando, porém, qne do delito de 

descaminho é essencial «a fraudei, a 
iptaj, na hypothese, é excluída pela pre- 
venção, fôila ao fisco, da venda realisa- 
da a fim de se cobrar o imposto, como, 
de facto, se cobrou, não cabendo por 
isso á infracção mais que a classificação 
de transgressão: 

Ror estes fundamentos e o mais dos 
aiítOS, dando em parte provimento ao re- 
curso. condemnam o arguido na multa, 
do -IS^OOÓ réis, por transgressão do ci- 
tado arl.0 22.° §§ 2.° e 70.° do regula- 
mento de 29 de dezembro de 1879, e 
mais nas custas e seilos do processo. 

Lisboa, 23 de maiço de 1893.^=£7:- 
sm Xàvier de Sóiisa e Serpa=±Dmingos 
'Martins da Costa Ribeiro^Domingos 
Pinto Coelho. 

então Rosa, que é uma rapariga de gos- 
to,-—não é por ser minha irmã—atou- 
jbe ao pescoço uma íiliuba azul ,com la- 
ço todo catita... 

E dorme com elle; que nôjo—dormir 
com um cãol... Eu era muito amigo do 
meu maltez; mas dormir com elle—Deus 
me defenda... 

Desde que veio para casa aqnelle de- 
lambido do Pomponet, o meu pobre 
mallez andava tão assustado, espanta- 
diçd O menor rutilo o fazia erguer a 
espinha domai, qne se arqueava como o 
lombo d'um ca mel lo» erriçava a cauda, 
abatia as orelhas,- arregalava os olhos, 
o entreabrindo a bocca, soltava um buf- 
fo colérico. 

Pobre aniroalí 
O outro eiilãOi o mirainho, esse anda- 

va pela casa—como quem padece de dôr 
de pedra,—enodoando todos os tapetes, 
transformando a casa em cascata o elle 
em repncho— 

Um dia enconlroram-se os dois: o meu 
maltez efriçou o pello, buffou: era o si- 
gnal de guerra, era o repto, era a luva 
que elle havia ai remessado. Pomponet, 
como todos os covardes, olhou para elle 
cynicameníe, soltou um rugido e pas- 
sou. .. Maltez porém não ficou satisfeito 
e zás, atirou-se a elle. 

O indolente Pomponet não fez mensão 
dc se defender; apanhou, soífreti as 
unhadas que o maltez lhe correra sobre 
o lombo, e sõ quando o aggressor, por 
um resto de' compaixão, snffocou a có- 
lera, é que elle ganira a chamar por 
SOCCOÍTO. 

Rosa appareceu logo, como os repór- 
ter s dos jornaes, nos Ioga res do sinistro. 

Então é qne foi! Nunca vi a Rosa as- 
sim... Que o Seu Pomponet estava fe- 
rido! (dizia ella). Qne aqnepe gato era 
um tigre, que era uma viboral Que era 
preciso desfazerem-se d"elle. 

E poucos dias eram passados, já o 
maltíz não estava em casa! 

Para onde irias tu,pobre animal, rai- 
nha companhia de ha qnasi um anno! 

Depois do José Correia, sé o meu ga- 
to maltez me fez palpitar o coração. Que 
paixão eu sinto,por elle!...As noites que 
nós passávamos brincando na varanda.' 
Que cie segredos eu lhe confiava! Elle 
era a minha alegria, a minha inspiração, 
a minha vida!... 

E hoje qne não o vejo. não posso pas- 
sar um momento, um só momento, sem 
nVlle pensar. 

Pobre bichano! 
Tinha um miar tão encantador, Ião 

sentido, voltava a cabecinha quando eu 
o chamava, com uma graça, com uma 
elegância!... 

Deixou-me immensas sanrlades!... 
Tinha o pello macio como velludo 

trazia uma coleira côr de 

A gotla d'agua, cahiu da amplidão im- 
mensa e ter-se-hia desfeito na queda, se 
uma ílorsita de petàlas^alvissin.as, casta 
e compassiva, a não abrigasse no seu cá- 
lix perfumado. 

III 
Era então Stepbia muito pequenina, 

quasi microscópica, muito débil coiladila. 
parecia mesmo que pouco tempo existi- 
ria. A flovsila ao vel-a assim tão débil, 
foi-a alimentando com os seus afagos di- 
vinaes e seus carinhos almos e doces. 

ÍV 
Síephia cresceu e desenvolveu-se, lor- 

nando-se bella, tão bella como as formo- 
sas fada:- qne habitavam os gelos eternos. 
Tinha a heileza paradesiaca de um ar- 
chanjo ethereo, a innocencia de um lyrio 
e a graça divinal de um chenibim. Os 
cabelos louros, de. um louro encantador, 
desciani-lhe bonançosamente pelas cos- 
ias, até á delgada cintura. Stephia quan- 
do se viu robustecida, pagou generosa- 
mente á sua beiíifeiioro, á sua mãe a 
ílorsita de petelas alvíssimas, casta e com- 
passiva, que a creara no seu seio. 

V 
Um dia, Iba, a rainha de todas as fa- 

das, quando Stephia, sob os raios do 
sol, cantava uma melnpea terna e mavio- 
sa, offerecen-ilio o seu ihrono ideal; thro- 
no.pleno de pedrarias. Mas ella, olhando 
para a Ílorsita, lernbrou-se que lhe devia 
a vida;e não accelíou a offerla que lhe 
faziam. 

VI 
Mais tarde, Iba e a ílorsita de petelas 

alvíssimas, morreram: 
Então as outras fadas, offereceram a 

Stephia o throno de rainha, o tlirono 
ideal de pedrarias, Stephia acceitou efoi 
ser a rainha da ilha dos gelos eternos. 

Via una, XíV—III—XCVI 
Turíbio Montei?- 

$ X- 
Alexandre Costa: 
Brevemente publicaremos n'es(a s 

ção, uma valiosa poesia (Peste nioço p 
ta Vianense, qne se tem distinguido 
vários jornaes. 

Aguardamos. r. Monfeirc 

a. 

Gallego, 
rosa. 

Silvhi/rdo' lago. 
■V 

® SI EU «GAT® 

Tinha o pello tão,fino, tão avellndado, 
tão piaciu,!.. . 

Uns olhos tão ternos, tão suaves! 
Ficáva-lhe tão bem a colleira cór de 

rosa que eu Ihe .pnz ao pescoço!.. .Era 
Ião lindo, o meu gato maltez! 

Em casa ninguém mais syihpaíisava 
com ,elle, coiíado! Diziam qne elle era 
lamba rei ro, fnini... que séi eu!... 

Pobre mallez! 
Alo minha irmã Rosa, cila que se diz 

STEPHIA 
Ao meu amigo Alberto Cruz 

I 

Stephia, era uma d'essas fadas, bel- 
las como as: cnnslellações fulgindo no fir- 
mamento,- que habitavam a ilha dos ge- 
los eternos. 

Nascera de uma .golta d'agna. cahida 
de uma nuvem quasi imperceptivel, que 
toldara em uma manhã, a abobada azul, 
no momento, em que a Aunua surgiu 
sednclora, com o seu manto côr de rosa, 
sciulillante de pedrarias. 

Ao meu intimo amigo da velha guarda 
Tullio da Motta (Tnribio Monteiro) 

Eu ouço aqui perlo, o vibrar sentido e 
plangente. d'um bandolim... 

Que tristeza a d'aquelles sons, como 
passam rápidos na amplidão dos espa- 
ços, repelindo-se o ecco ao longe... 

^ Qne recordações ' mo veem á mente, 
(Paquellas pontes tão cheias de lelicida- 
de, qne tn, oh Virgem dos meus sonhos, 
reclinada com a lua fronte incendia- 
da, no meu peito, me escutavas altenta 
e languidamente, a confissão sincera do 
meu amor, e depois, os teus lábios jun- 
tos aos mens enebriando-se no licor dos 
teus perfumados beijos... 

* 
E' meia noule. A lua passa no cen 

velada e triste. O noitibo medonho dos 
agouros, assobia funerarearaeule nas ra- 
magens dos pinheiros. 

O bandolim ainda vibra, notas senti- 
das, tomo germem do amor. 

Era essa a hora, que na solidão da 
noite, tn, oh Virgem dos meus sonhos, 
entoavas os teus edeaes cânticos, ao som 
do violão. 

Que recordação tão triste!!! 

Ta repousas, ohí Virgem dos meus 
sonhos, no leito da morte, despedias-te 
com saudade, do ultimo dia. que te aque- 
ceu a existência, do ultimo sol que te 
ili a minou a fronte angélica. Dei-te uma 
rosa; perfumada e bella, como bello foi 
o caminho edenico por onde viajou a 
tua jovenlude, beijas-te-a. E já sem for- 
ças. exliausta, cravavas a vista sem bri- 
lho, em mim. 
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Morreste; Doraies o aUÍrrtq Somno, no 
leilo cia 'terra, orvalliatia peles lagrimas 
da madrijgada e osculada poios «Ulmos 
veijos do sol da tardo, veliaclo sempre 
e sempre eternamente, pelos Irístés e 
fnnereos Cypresles, que rodeiam o ten 
ultimo palacio.... 

« 
E' dia. O .sol brilha no con lodo aznl. 

A Veiga ó d^sme^alda o b minIValma 
triste como triste é a sambide qrt« sinto 
por ti ohl Virgein dos meus snnbos! tn 
uoicp ente que amei na vida, e me fugis- 
te para as cegidoj cl,o nada,... 

Recebe" iúna lágrima, caminhando en- 
tre saudades... 

Melgaço, .-lo--3—.9Q. 
Monteiro Silva 

VMM D FAC TO 

iPlc-nSe 

E' hoje o dia de S. Josl, virlíioso ês- 
ioso d'aquella sublime mãe que, para 11- 
írar o seu amanlissimo filho das iras do 
canguinario Herodrs, se viu obrigada a 
fugir para o Egypto, cavalgando uma 
Mirra, . segundo dizem os ,velhos alfar- 
•abios. 

Como se sabe é dia santo, dedicado, 
is praticas religiosas, apezar da egreja 
;e fechar nas costas do ultimo devoto da 
nissa conventual; dia pm qne a egreja 
losluma celebrar as virtudes d'um tão 
ianlo como illustre varão, celebre pala 
aia coadjuvação em subtrair ãs mãos ao 
ero Ileródes, o menino mais querido da 
ihristandade. 

Umaltrcjfíp Je.Josés, desejando, no sen 
orvoroso amor religioso, prestar a sua 
dia homeoagem ao dito santo pelos pe- 
•igos 0 canseiras que correu e soffreu 
n longa travessia da Judéa, cidade de 
klidem, para o Egypto, (com licença 
lo ■Sf- Lagrimoso) resolveram bauquetea- 
■eiii-se com um pic-nic familiar, qne te- 
•á togar iiojo ás' 40 horas do dia, no 
piinlal do rei das selvas, na estrada de 
A- .Gregorio. 

A lembrança dos religiosos devotos 
ião poderá deixar de ser acceile com o 
naior cnlhusiasjno, pelo mestre carpin- 
,eiro mais velho qne o mnado tem lido. 
iarã qite; quando nós, os devotos, liquu 
larmos os negocies^ com p&E.fb O. Par- 
ra, nos arraogij unj bom logarsinho na 
•ôrte celestial, onde não chegue a chuva 
iem o vento norte. 

Posto isto vamos relatar com a devida 
5 conscienciosa exactidão, o menu que 
os devotos offerecem ás profundidades 
lo seu ineonsolavel ésloníagó, em honra 
Jo santo,'sempre ávido de prazeres re- 
igiosos;-é o segniuie; 

Lampreia em cclamna. cerrada. 
Sável era ordem uni ia; 
Cíbrito em atinuteres, -ordem disper- 

sa; 
GaUinha de quarentena; 
Crdtfkels á metralhadora; 
Empadão á Krupp; 
Lingoa de lanternolas; 
Carne assada de canhão Armslrong; 
Maioneze de pescada á Kropalschek; 
Vinho á tiro rápido; 
Queijo á polvora sem fumo; 
Podins de granadas; 
Ftangos m coluipna de esquadrão; 
Etc. 

Ao dessen; 
Peças monstras, tambores, clavinas,es- 

padas, lanças, pistolas, revólvers, corne- 
tas, balas, punbaes, macbadiubas, baio- 
uetas; um inferno, o diabo...ele., etc--. 

QiHro sim, lemos também a distincla 
honra de prevenir os es.mos eoimpensaes, 
devotos, de qne para não,profanar a 
uneção religiosa, d'aqiieile acto, não se- 
rão admiltidos brindes profanos no sa- 
cro recinto de tão augusto sacrifício, 
que estará resguardado (se chover) das 
vistas dos impios e dos infiéis, que sei 

alastram por ei^e mundo, com Iícciicíq- 
sa liberdade, e grande perigo das insli- 
tnições dos pic-nics presentes e futuros. 

No templo do liandulho aos 19 de 
março de 1890. 

A comichão de devotos. 
Zé das Enguias 
Zé das Pencas 
Zé do Sabão 
Zé Larangeira 
O secretario interino dos interinos 
Zé das Angustias. 

———   
Coases-vadlos* «gaie peiSe votos 

Diz o nosso presndo collega oDemo- 
craefa da Lafçes», do Vonzella; 

«Foi pronunciado, prestando fiança, o 
sr. dr. Antonio Joaquim Durães, conser- 
vador da comarca de Melgaço, por an- 
gariar votos na ultima eleição camararia, 
facto prohibido e punido pela lei eleito- 
ral. 

zesles na lua carta, para ir comer em 
bocado de salmão, não aceitei porque ó 
peixe que se me não dá coni o estôma- 
go, são inimigos irreconsiliaveis e para 
poupar desgostos a um orgáo qne lanto 
estimo, não fui; ainda assim lico-le snai- 
mamente grato pelo ten ofíerecinienlo; e 
desde já pòdes (icar certo qne logo qne 
possua um petisquinho bom, convidar- 
le-ei como bom ga>troiioiiio para me aju- 
dares a dar cabo cfelle. 

E por hoje descidpa-me qne tenho a 
vinha toda por alar e vou tratar d'issn. 

Dispõe do teu sempre umilo grato 
amigo 

Zè do Sabão 

BlIl.liTIM FLI-GAMK 

    
Areweosc 

Etilron no 10.° anno da sua publica- 
ção"; este nosso presado collega dos Ar- 
cos dé-Val-de-Vez. 

As nossas sinceras felicitações. 

=cí^Í}- 

Cilbrlas eleííoraes 

0 nosso distinclo collega «0 Jornal de 
Vianna», djgpou-se transcrever o artigo 
que nos serve de epigraphe, que publi- 
camos,, no ultimo numero. Agradecemos 
penhoradissimos ao illustre confrade tão 
bpurosa deferencia. 
 -=fS^tJ=   

Amigo Larangeira 

Qnasi me esquecia cie responder á,tua 
caria, não sei se foram esses terrores 
ácerca de ladrões que In qnizeste iiicn- 
lir-me, Se foi outro qualquer motivo,qne 
me embrulhou em leias de aranha o es- 
pirito, o que é fora de duvida, é o estar 
um pouco atrapalhado acerca de reme- 
niscencia, lar.tn que eu se não consulto 
a minha agenda não dava por semelhan- 
te falta. 

Deixemos porem isso e vamos aoiqaè 
serve. 

Então estás armado até aos dentes? 
Artelheria, cohimbrinas, arcabuzes, mos- 
quetes-, estoques, chuços, alabardas, es- 
padas, achas de,armas e outras couzas 
mais. 

O ten convento é um verdadeiro mo- 
zeu, talvez superior ao uosso Arsenal do 
exercito? 

Não me admira nada se te encontrar 
na rna, de saia de malha, cóla, arnez, 
espada à cinta, escudo no braço, lança 
em riste e espingarda ao tiracolo. 

Valhà-te Santa Engrácia,amigo Laran- 
geira. estou a convencer-me qne la ha- 
bitas na Lua, pois só de lá é qne pode- 
rias descobrir a tal quadrilha de saltea- 
dores. de que me falas na tua caria; por- 
que até boje ninguém viu a fallada trou- 
po de malfeitores, isto é, a não ser o 
mordomo de Rouças, que ha dias tocou 
desesperamente o sino a rebate, a fim 
dos habitantes da freguezia fazerem nu a 
montaria aos taes ladrões, cuja quadrilha 
se encerrou em dois pobres mendigos, 
que cheios de fome e mortos de cajiçaço 
procuravam uma alma caritativa que lhes 
desse um bocado de pão para comer, e 
uma pouca de palha para dormir. 

Finalmente amigo Larangeira, sabes o 
qne te digo acerca dos Iara pios; é que 
tudo isso não passa de uma brincadeira 
eslnpida, que pode dar funestissimos re- 
znllailos. 

Euiertera-te a limpar a ferrugem das 
tuas uielralbadoras, que podes empre- 
gai-as de aqui a dons ou tres mezes pa- 
ra matar moscas; eu continuo a rir-me 
dos teus terrores e a dormir com a porta 
aberta se necessário for sem o menor 
receio" dos salteadores. 

Agradeço, o ollerecimenlo que mo li- 

Hoje—o ex.ma srA D. Dalinda do Loreto 
Lemos Paga. 

Sabbado—o sr. Luiz José Nunes. 
*■ * *:• 

Regressou á Ponte da Barca. o,ex.,no 

sr, dr, Manoel Felix Maneio da '.Costa 
Barros, il lustra do adn.inisírádor dMquétlé 
coccelbo. 

—Estiveram na semana passada em 
Monsão, os srs. José Augusto Teixeira, 
Francisco Pereira cie Sousa e José Au- 
gusto Pires, estimáveis cavalheiros,dlèsla 
villa. 

Acham-se bastante doentes, os srs. 
Lourenço José Ribeiro de Figueiredo e 
Castro, digno juiz primeiro "subslilulo. e 
o rev. José Maria Mendes, da freguezia 
de Paços. 

Desejamos o sen completo restabele- 
cimento. 

—Esteve em Vianna, jO sr. Antonio 
Arsênio Gomes Pinheiro, digno secreta- 
rio da administração d'este concelho. 

leiro, anzente em parle incerta dos Es- 
tados UnidOvS do Brazil. para faljar o 
assistir a lodos os lermos do inventa- 
rio a que se pròcedé por obilò de seu 
pac Maçoel José Marques, morador que 
IVií no logar do Sobreiro, freguezia de 
Chrisloval,â'esta coqiarca. 

Melgaço, 9 de março de IB9G. 
Verifiquei 

O juiz de direito, 
A. Garrido 

O escrivão, 
Antonio Severo de Freitas 

^ÍElKAlâfl®- 

No dia 29 do corrente mez, ao meio 
dia, á porta do tribunal judicial d'esia 
comarca, se ha de proceder á arremata- 
ção dos seguintes prédios: 

Uma decima parte, ou o seu direi- 
tOt da casa de morada,no logar de Real, 
freguezia de São Paio, em 4^000 réis; 

Uma decima parte on o seu direito, 
d'ura canastro de madeira, no [mesmo 
logar e freguezia, em -1^333 réis; 

A leira dos Zainhos, de tôjo, nos li- 
mites do logar do Amial. da menina fre- 
gnezia, em 2->333 réis; pertencentes ao 
ausente Adriano Gonçalves, no inventa- 
rio a que se procede per obilo de Ro-a 
Joaquina Gonçalves, moradora qne foi 
em Real, de São Paio, e vão á praça 
para pagamento, de custas perleuceDles 
ao dito auzento, e assim ser deliberado 
pelo conselho de família. 

A cargo do arremalanle fica toda a 
despeza de praça e respectiva contribui- 
ção, e pelo presente são citados os inte- 
ressados desconhecidos para deduzirem 
o? seus direitos. 

Melgaço, 4 de março de 189G. 
Verifiquei 

O Juiz de Direito 
A. Garrido 

O escrivão interino, 
Duarte Augusto de Magalhães 

AVMACIOS 

<l"«ísi!ts*ca síe USeigaço 

EKTCS ES 

m mms 
Pelo jnizo de direito d'estf comarca, 

cartório dc 1.° oflicio correm éditos de 
30 dias citando Francisco Domingos 
Fraga e José Marques,auzeotes em par- 
te incerta do Brazil, para na qualidade 
de herdeiros falarem a totlos os lermos 
do inventario a qne se procede por obi- 
lo de sua mãe, Rosa Fraga, casada que 
jbi com o cabeça do casai Gaetano Joa- 
quim Marques, do logar do Carvão, fre- 
guezia de Christoval, e abi deduzirem 
os seus direitos dentro d'aquelle praso. 
sem prejuízo do andamento regular do 
inventario. 

Verifique! 
O juiz de direito 

A. Garrido 

€oaias*«» de Melgaço 

SIDXTOS XÀE 

GO 1DXJL& 
Pelo jnizo de direito doesta comarca 

cartório do L" oflicio corre seus lermos 
o inventario orphanologico por obilo de 
Maria Gregorio, do logar da Adevelha, 
freguezia de Fiães, no qual é cabeça de 
casal sua nela Maria Marques, do dito 
logar e freguezia, pelo que, correm édi- 
tos de 30 dias citando Joaquim Marques, 
neto da inventariada, ausente em parte 
incerta do Brazil, para como herdeiro 
falar a todos os lermos do dito inven- 
larid, e abi deduzir os seus direitos 
dentro d'aqiu:lle praso. 

Verifiquei 
O jvdz de direito, 

A. Garrido 

Comarca «Se Melgaço 

EDUOS DE 50 DIAS 
No jnizo de direito d'csla comarca e 

pelo 2.° oflicio, correm éditos de 30 
dias, a citar Manoel José Marques, sol- 

LOJA D't MELRO | 
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Tem no sen estabelécimenlo grandt 
sortido de fazendas para vender pur oc- 
cas:ão da Paschoa, mais barato do que 
na Galiza. 

Por exemplo: 
Pa imos prelos de 800 a 1^000 réis. 
Diagouaes prelos de 1^000 a 1^800 

réis. 
Grande sortido em chalés pretos e 

de côra 1-5000. 1-5200, 15300, 1.5800, 
25000, 35000 e 35300 réis. 

Chias de côr a padrões modernos e 
novidade d 70 réis. 

Riscados largos a G3 róis 
Lenços paro a cabeça a 90 réis. 
Casemiras para facto a 450 reis, e 

muitos outros artigos que tudo vende 
por preços baratos. 

Descança a pena e tinteiro 
Tudo barato e inteiro 
A quem trouxer o dinheiro 
O qne quer o caloteiro 
Dá-se ao qne traz dinheiro 

Ti 

mmms-Mm 
Vida de Santa Jgnez—Approvado 

e induigenciado pelo rev.mo sr. D. Amé- 
rico. 

1 volume   200 

Consultório Ecclesiasfico—Respos- 
tas e cbnsrltas pelo p.0 Manuel d'Albu- 
qnerqne. 

2 vol. encadernados  35600 
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Esta casa typographica, encarregâ-se de qualquer trabalho bem como 
IX facturas, mèmoranduns, mappas, livros, parlicipações de casamento, cartas 

fúnebres, cartazes é • programrnas para tliealros, bilhetes para rifas e en- 
carrega-se também de impressos para repartições publicas por preços mó- 
dicos. 

ÍA.1KEÍKÍ 11 VEiFXl. 

Brancos desde SOO a. 
Be luto desde «OO a.. 

eoo rs. 
ft.$000 rs. 

Farinha Peitoral Ferruginosa 

da pliarmaeia Franco 
Esta farinha, que é um excellente 

alimento reparador, de fácil diRestáo, 
utilíssimo para pessoas de estômago 
débil ou enfermo, para convalescentes, 
pessoas idosas ou creanças, é ao mes- 
mo tempo um precioso medicamento 
que pela sua acçao tónica reconsti- 
tuinte é do mais reconhecido proveito 
nas pessoas anemicas, de constituição 
fraca, e, em geral, que carecera de for- 
ças no organismo. Está legalmente au- 
ctorisada e privilegiada. 

vrnn 
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Visitais a mercearia de Joaquim 
dMígas Afiouso, em Prado, lognr da 
Corredoura, e vereis um lindo sortido 
de fazendas de lã, próprias da presente 
estação, para fatos d'liomem; bem assim 
nm completo sortido de riscados, culins, 
algodões e generos de mercearia, que 
tudo vende mais barato que qualquer 
outro estabelecimento. 

YER PARA CRER! 

n 

j 

JLJOJA JNOVA DO JOA^tinho 

LARGO DO CHAFARIZ 

mEm&m 

Feliciano Candido d'Azevedo Barroso ( o Cantinho), proprietário d'e5le novo 
estabelecimento, convida o respeitável publico a que visite esta recente casa de 
negocio, onde encontrará variado sortido d'objeclos de mercearia, fazendos, lou- 
ças, ferragens, papellaria. calçado, e mais artigos de commercio, por miúdo, os 
quaes se vendem por preços modicos em cuja occasião aualizarão o bom gosto, 
uexcedivel limpeza e acceio dos mesmos. 
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nVCELG-A-ÇO 

0 proprietário d'este muito conhecido estabelecimento par- 
ticipa a todos os seus fregnezes, e ao publico em geral que re- 
cebeu um grande sortido dos artigos seguintes: 

Lenços para bolso a 25 rs. e maia preços. 
Guardanapos a 25 rs. """"" 
Grsnde variedade de riscados, a 50, 60 e 70 rs. 
Pa mios crús, a 60, 70 e"8Q' rs'. 
Camísnla.s a 100 rs. 
Colim de linho muito barato. 
Ptcotilhos a 550 rs. o melro. 
Grande"vãriedai1e""ei'n"doce e bolaclis, da fabrica da Pampu- 

iha.—Sortido cornpleto em generõs de" me rrea ríaT^-Cã ícarloparn 
liomein, souliora o crennça.—Tudo mais barato do que na Gal- 
liza. "" 

Vender muito e ganhar pouco, é o systema adoptado na 

L [SÍEVFS 

AdlRJAdlOF^IA. 

JERONYMO F. DE BARBOS, tem no seu estabelecimento as celebres ma- 
chiaas de costura MILHO861,1 as quaes são fornecidas por JOSÉ M. DA GA- 
MA, de Ponte do Lima, a quem lhe foi dado exclusivo de veada a'este 
dlsíricto. 

Mac binas a 4^300, 1^000, 16^000, ^S^oOO, 32:5000, 405000 rs. e mais 
preços. 

VENDAS A DINHEIRO E A PRESTAÇÕES 

Ensino grátis. 

CONTRA 

A dé b il seda d e 

Vinho Nutritivo de Carne 
Único legalmente anctorisado pelo 

governo, e pela jimta de saúde publica 
de Portugal, documentos legalisados 
pelo cônsul geral do Império do Bra- 
zil. É muito util na convalescença de 
todas as doenças; augmenta conside- 
ravelmente ss forças aos indivíduos 
debilitados, e excita o appetite de ura 
modo extraordinário. Um cálice d'este 
vinho, representa um bom bife. Acha- 
se á vendi nas prmcipaes pharmacias. 

JAIViES 
Unioo legalmente anctorisado pelo 

Conselho de Saúde Publica de Portu- 
gal, ensaiado e apprõvado nos hospi- 
faes. Cada frasco está acompanhado 
de um impresso com as observações 
dos principaes médicos de Lisboa, 
reconnécidas pelos cônsules do Brazil. 
Depósitos nas principaes pharmacias. 
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(PARA COSTURA) 

As melhores até boje conhecidas.— 
.1 prestações semauacs. 

Grandes descontos a prompto pa- 
gamento. 

Vende-as em Melgaço, o seu re- 
presentante: 

FELICIANO CANDIDO CAZEVEDO 
BARROSO (0 CANTINHO) 

POLLEGIO DE J3ANTA pLARA 

El 

WAKIBil. 

DmiGIDO POU IRMÃS 
IIOSPITAEEIR4S POUTl^LEXAS 

t í T T t T T t T T I I T 

N'esle coilegio proporciona-se ás alumnas uma educação verdadeiramente 
chrislã a par de uma instrneçãf esmerada. 

0 ensino comprehende a iuslrncção elementar e complementar: lingna fran- 
ceza , desenho, solfejo, musica, piano e canto, lavores &. 

No escripíorio do ex."0 sr. tír. Antonio Joaquim Darães, fornecem-se pros- 
pectos a quem os requisitar. 

TYP. DO "JORNAL DE MELGAÇO" 


